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I N S T I T U I  O  " D I A  E S T A D U A L  D O
ANTIGOMOBILISMO"  NO  CALENDÁRIO
O F I C I A L  D E  E V E N T O S  E  D A T A S
COMEMORATIVAS  DO  ESTADO  DE  MATO
GROSSO.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

        Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Antigomobilismo no Calendário Oficial do Estado de Mato
Grosso, a ser celebrado anualmente no dia 05 de setembro.

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O antigomobilismo em Mato Grosso não é apenas um hobby; é um movimento consolidado de preservação
da memória cultural e um vetor estratégico de desenvolvimento econômico. A história do nosso Estado foi
escrita sobre rodas, desde os veículos que transportaram as primeiras famílias colonizadoras até os
clássicos que hoje circulam como relíquias em nossos municípios.

1. Da Escolha da Data e Relevância Histórica: A escolha do dia 05 de setembro para a celebração
estadual é pautada por um marco da indústria nacional: a data remete ao lançamento da Romi-Isetta em
1956, o primeiro carro produzido em solo brasileiro. No contexto regional de Mato Grosso, o mês de
setembro é estrategicamente favorável, pois coincide com o ápice do calendário de encontros de clubes de
carros antigos, aproveitando o período de estiagem que permite a realização de grandes exposições ao ar
livre com segurança para o patrimônio histórico móvel.

2. Impacto Social e Econômico: Clubes em cidades como Cuiabá, Primavera do Leste, Tabaporã e Cláudia
reúnem centenas de entusiastas que preservam a evolução tecnológica que acompanhou o desenvolvimento
do agronegócio e da logística mato-grossense. Além disso, eventos como o Classic Pantanal já
demonstram o potencial do setor ao atrair milhares de visitantes, movimentando a hotelaria, a gastronomia e
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gerando renda para profissionais especializados em restauração.

3. Dignidade e Memória: Através da restauração, preservamos não apenas máquinas, mas a bibliografia de
proprietários e famílias que ajudaram a construir nossa sociedade. É uma forma de honrar o trabalho
honesto e a dedicação dos colecionadores que mantêm viva a arte da engenharia clássica.

Diante do exposto, e em respeito aos princípios de valorização do patrimônio e incentivo à prosperidade
econômica, submeto este projeto aos meus nobres pares, visando consolidar Mato Grosso como uma
referência cultural e turística no cenário do antigomobilismo.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Março de 2026

 

Chico Guarnieri
Deputado Estadual
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